CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 238-C DE 2016

Altera a Lei Complementar n® 101, de
4 de maio de 2000, para incluir as
acdes de combate a violéncia contra a
mulher no rol de excecdes a suspensdo
de transferéncias voluntarias a entes
da Federacdo inadimplentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei Complementar inclui as acdes de
combate a violéncia contra a mulher no rol de excecbes a
suspensdo de transferéncias voluntadrias a entes da Federacédo
inadimplentes.

Art. 2° O § 3° do art. 25 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte

redacédo:

§ 3° Para fins da aplicacdo das sancdes de
suspensdo de transferéncias voluntdrias constantes
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas
relativas a acbes de educacéao, de saude, de
assisténcia social e de combate a violéncia contra
a mulher.” (NR)

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicacéo.

Sala das Sessdes, em 8 de marco de 2022.

Deputada FLAVIA MORAIS
Relatora
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